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Ata da Reunião Extraordinária do COMSEAN da Gestão 2023/2025 -  
Joinville, 12 de dezembro de 2024 

No décimo segundo dia do mês de dezembro do corrente ano, reuniram-se às 8h50m 
(oito horas e cinquenta minutos) de modo presencial, na sala de reuniões 1 da nova sede 
da Casa dos Conselhos, situado a rua: Brigada Lopes, 153 - Glória, segundo andar, os 
seguintes conselheiros: Governamentais: Patrícia Girardi, Márcia Luciane Lange Silveira. 
Não Governamental: Camila Esser Pedroso de Oliveira, Fabrícia Santos Santana, Ana 
Carina Exterkoetter, Onildo Justino da Rosa Júnior, Silmara S. de Barros Mastroeni, 
Renata Carvalho de Oliveira, Heloisa Bade, Otanir Mattiola, Évela Aparecida R. dos 
Santos. Também estiveram presentes, Giseli Tamar Voltolini Teixeira, assessorando ao 
COMSEAN, Valdete Wiemes e Alexandre, representantes do Instituto Dona Anna, e Édina 
Acordi, representante do ISSAN. Verificação de quórum e justificativas de ausências. 
Justificaram ausência: Camila Taise Tavares, Ana Carolina Corradini Ghedin, Viviane 
Santos de Miranda, Márcia Schneider, Luciana Ruviaro, Simone Rieper Ferreira, 
Alexandra Marlene Hansen, Eduardo Luiz Hansen, Vanessa Speckhann Vicente. O 
presidente do COMSEAN Otanir Mattiola deu boas vindas aos conselheiros presentes, 
verificou o quórum e deu início à reunião. Inclusões de Pauta: 1- fala da Conselheira 
Patricia Girardi sobre o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos); 2- aprovação do 
calendário de reuniões para o próximo ano; 3- discussão referente à Audiência Pública 
ocorrida na Câmara de Vereadores sobre as Pessoas em Situação de Rua (PSR); 4- 
correspondências eletrônicas recebidas, uma do ISSAN e outra com questionamentos 
referentes ao Restaurante Popular (RP). Item 1 da Pauta: A Pauta e as inclusões foram 
aprovadas. Item 2 da Pauta: Proposta de atualização do escalonamento no Restaurante 
Popular. A Comissão de Estudos e Políticas Específicas de Combate à Fome apresentou 
aos conselheiros os pontos que foram discutidos em reunião. A conselheira Patricia 
Girardi, membro da comissão, fez a apresentação dos pontos que estão sendo sugeridos 
para alteração. Alguns dos presentes se manifestaram no intuito de tirar dúvida e ao final 
das discussões foi sugerido que este pedido de Alteração do Escalonamento fosse 
encaminhado para que o conselho tivesse um parecer jurídico, para que nada possa vir a 
dificultar a vida daqueles que necessitam do serviço oferecido pelos Restaurantes 
Populares. As alterações foram aprovadas e também a solicitação de Parecer 
Jurídico. O Presidente sugeriu ainda, que se oficie a Secretaria da Assistência Social 
(SAS) questionando quantos PSR deixariam de ter direito à gratuidade com a nova 
proposta de escalonamento. Também questionar se há algum planejamento da SAS para  
a descentralização do serviço dos RP’s, para o atendimento de pessoas que moram em 
outros bairros. Item 3 da pauta: Resolução COMDI 37/2023 e Parecer 001/2023 COMDI. 
O grupo presente na reunião após algumas falas decidiu por formalizar um ofício a 
empresa responsável pelos Restaurantes Populares questionando se teve melhorias nos 
atendimentos em se tratando dos idosos que lá são atendidos. Foi encaminhado à 
Comissão de Fiscalização e Finanças para que esta tome as providências para tal ofício. 
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Item 4 da Pauta: Aprovação da Arte do Folder e Banner do COMSEAN feito pela 
SECOM. Foi apresentado o material que a SECOM encaminhou. Os presentes sugeriram 
alterar as três imagens iniciais apresentadas no folder, pois não refletia as informações 
que constam abaixo da explicação. Além disto foi sugerido que seja mencionado o link ou 
QRCode do Guia Alimentar no material. Estas sugestões de alteração são para o folder. 
Quanto ao banner, foi sugerido apenas a inclusão do link ou QRCode para que as 
pessoas saibam do que se trata a sigla COMSEAN e maiores detalhes. Inclusões de 
Pauta: 1- Solicitação de fala por parte da conselheira Patricia Girardi, que trouxe 
informações sobre o PAA. Foi apresentado aos conselheiros presentes os valores que 
foram utilizados neste ano. Na data de ontem, dia 11/12/2024, foi executado a última 
operacionalização. O valor total utilizado passou da cifra de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais). 2- Quanto a apresentação do calendário das reuniões deste conselho, as datas 
e dias apresentados, e as reuniões das comissões, foram unanimemente aprovados. 3- 
Os conselheiros presentes demonstraram preocupação com as notícias que vêm sendo 
veiculadas referentes ao Restaurante Popular e os PSR. O Presidente apresentou uma 
proposta de que seja encaminhada uma manifestação do COMSEAN à SAS, ao Prefeito e 
à Câmara de Vereadores, com posicionamento contrário ao deslocamento do RP do 
bairro Bucarein. Sugeriu ainda o chamamento de uma Audiência Pública para discussão 
da situação dos PSR em Joinville. Referente às denúncias veiculadas na mídia referentes 
à administração do Instituto AMINC de Florianópolis, e se pode haver algum  impacto em 
Joinville. Sugeriu-se questionar à SAS se tem acompanhado o caso, e solicitar que a 
prestação de contas da Instituição seja apresentada ao COMSEAN de forma detalhada, 
incluindo relatórios financeiros, e que a Comissão de Fiscalização apresente os dados 
das prestações de contas na próxima reunião do COMSEAN. Também que seja 
apresentado uma lista dos agricultores familiares que são fornecedores dos RP’s. As 
propostas foram aprovadas pela maioria dos conselheiros presentes. 4- A 
correspondência recebida do ISSAN foi encaminhada para análise da Comissão de 
Estudos e Políticas Específicas de Combate à Fome. A correspondência questionando 
sobre o RP foi encaminhada à SAS, por ser o órgão competente para responder ao 
questionamento. MOMENTO DAS COMISSÕES: Mesa Diretora: Nada a relatar. 
Comissão de Fiscalização e Finanças: Aprovação da solicitação do Instituto Dona Anna 
para registro junto ao COMSEAN. Foi apresentado pela comissão de fiscalização os 
responsáveis pela Instituto Dona Anna que estavam presentes na reunião. Esta instituição 
é a primeira que está sendo registrada perante este conselho. Comissão de Estudos de 
Políticas Específicas de Combate à Fome: Nada a relatar. Comissão de Assuntos 
Externos e Capacitação de Atores Sociais: Nada a relatar. 5) CORRESPONDÊNCIAS 
RECEBIDAS: 5.1) Email recebido do CMDCA, convidando para a 3ª Edição da Escola da 
Rede de 2024, com o tema "ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES", realizado no dia 26/11/2024; 5.2) Email recebido da Coordenação 
Geral de Articulação Federativa para o Abastecimento Alimentar - CGFAL, reiterando a 
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necessidade de ajustes na proposta do município de Joinville Ordinário - Port. 85/2024; 
5.3) Ofício DG 076/2024, Bom Jesus Ielusc, indicando a senhora Marilyn Gonçalves 
Ferreira como conselheira suplente em substituição a Lídia Passinho Paz 
Pontes.PALAVRA LIVRE: sem manifestações. Sem mais manifestações, deu-se por 
encerrada esta reunião, às 10:49 h (dez e quarenta e nove horas), sendo esta ata lavrada 
por Heloisa Bade e assinada pelo presidente Otanir Mattiola. 

 
 
 
 

Otanir Mattiola 
Presidente do COMSEAN 

 
 

Rua Brigada Lopes, 153, Glória, Joinville. E-mail: comseanjoinville@gmail.com. 

3 


		2025-03-03T18:13:30-0300




